
Prefeitura 

ATA DE R 
PREGA 

unicipal de Américo Brasiliense 

GISTRO DE PREÇOS NO3 /2019 
PRESENCIAL TV 0025/2019 

OCESSO N° 0066/2019 

INTERESSADO: PR FEITURA MUN 
Aos  le   de 	AO de 201 
Av. Eugênio V. tarel, n° 25, Centro, 
Dirceu Brás Pano, e a empresa U 
56.121.296/0001-53 por seu representa 
e CPF: 864.817.628-04, acordam proce 
e do edital de Pregão presencial n° 002 
de Pregos referente aos itens abaixo dis 
seguintes cláusulas e condições:  

CIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE - 43.976.166.0001/50 
, na cidade de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, sito na 
Município de Américo Brasiliense, representado pelo Prefeito 
TRA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP, CNPJ: 

e legal, José Roberto  Pavan,  portador do RG: 6.957.914 SSP/SP 
er, nos termos dos Decretos Municipais IV 016/2009 e 001/2011 
/2019, bem como das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro 
riminados, com seus respectivos pregos unitários, observadas as  

•  

CLAUS  LA  PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Pregos: 

ITEM  UN.  QUANT. Nosso Código / Descrição das Mercadorias VI. Unitário Prego Total Marca 
14 KG 2.520,00 

1140025 - DETERGENLTE 
HOSPITALARES 

EM PO PARA ROUPAS 
R$ 8,14 R$ 20.512,80 DETPG 

VALOR TOTAL: R$ 20.512,80 (Vinte 

CLÁUSULA SEGUNDA — D 

I - 0 prazo de vigência da presente Ata 

mil, quinhentos e doze reais, e oitenta centavos). 

VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

será de 12 (doze) meses. 

  

2 - Os recursos financeiros serão ate* lidos por verbas de recursos constantes do orçamento vigente, 
conforme classificação Ficha(s): 71, 0, 103 e 104. Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, Unidade: 02.07.02 - ENSINQ FUNDAMENTAL, 02.07.01 - ENSINO INFANTIL . 02.07.05 - 
FUNDEB - DESPESAS COM MANUTENÇÃO , 02.07.05 - FUNDEB - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO, Funcional: 0031 - NSINO FUNDAMENTAL, 0040 - ENSINO INFANTIL, 0039 - 
FUNDEB - DESPESAS COM MANUTENÇÃO - CRECHE/PRE, 0034 - FUNDEB - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO — FUNDAMENTAL. Origem dos Recursos: Próprio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS Pt AZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
D OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. 0 objeto desta licitação deverá ser ntregue no prazo de OS (cinco) dias fiteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subseqüente ao receb mento da Ordem de Fornecimento, que poderá ser encaminhada 
pelo Município por meio de  e-mail.  

2. A entrega do objeto desta licitação 4everá ser feita, conforme solicitação da Ordem de Fornecimento, 
no Almoxarifado do Departamento e Educação, situado na Av. Nove de Julho, 192 — Centfo, das 
08h As 11:30h e das 1311 As 16:30h nesta cidade de Américo Brasiliense, correndo por cOnta da 
Contratada as despesas de embal  gem,  seguros, transporte, tributos, encargos trabalhiSt 	e 4 
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - 0 objeto da presente licitação se recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade d s produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no  objet  contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, r eitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo ias penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, Contratada deverá fazê-la em conformidade  corn  a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
prego inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalida es cabíveis; 

b.1) na hipótese de compleme tação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo  maxim()  de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o prego inicialmente contratado. 

3 - O recebimento do objeto dar-se- definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contrat das. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Ordei de Fornecimento, por meio de deposito em conta corrente, após 
a apresentação da nota fiscal/fatura ietrônica devidamente atestada pelo Diretor do departamento 
competente. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresen arem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de ua apresentação válida. 

3 - Havendo atraso nos pagamentos  nã  decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 
principais ou acessórias por parte da C NTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável, bem omo juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados "pró-rata tempore", em rela  ão  ao atraso verificado. 

4 - Não  sera  considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação da 
Resolução IV 5, de 1° de setembro de l93, alterada pela Resoluç.ao  n 3/2008. 

/1 ral n" Sem prejuízo das sanções previstas no 
8.666/93, a Contratada ficará sujeita as  

artigo 70  da lei Federal n° 10.520/02 e artigo 87 da lei fe 
seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

CLAUSULA SEXTA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

lk
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Prefeitura unicipal de Américo Brasiliense 

- Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebe-la dentro de sua validade, multa se 20% (vinte por cento). 

2 — Pelo atraso injustificado na entrega &os produtos: 
2.1 — Atraso ate 30 (trinta)  di  s, multa de 0,3% (três decimas por canto) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total da Ordem d Fornecimento; 
2.2— A partir do 31' (trigésimo s meiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

3 — Pela inexecução total do ajuste, m 
Fornecimento; 
4 — Aplicadas as multas, a Administraçã 
a sua imposição; 
5 - As multas previstas não têm ca 
pagamento delas não exime a Contrata 
ato punível venha a acarretar A Administ 

lta de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ordem de 

descontará do primeiro pagamento que fizer A Contratada, após 

Ater compensatório, porém moratória e conseqüentemente o 
a da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ação. 

CLAUSULA SÉTIN A - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

I. 	Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto do contrato, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização do ajuste. 

2. Independente da fiscalização rotineira, a Prefeitura poderá utilizar controle tecnológico 
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou instituto especializado, caso em que 
a CONTRATADA se obriga à aceitaçao dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas 
apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados,  or  sua conta e risco. 

3. As despesas de laudos de andlis 
discordância entre as partes, e quand 
correrão por conta da CONTRATADA. 

dos serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência de 
do não atendimento das especificações, objeto deste contrato, 

  

4. Os materiais, acessórios e equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem As 
especificações serão rejeitados pelos ténicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo estipulado pelo 
fiscal do contrato, livres das causas de sia rejeição. 

5. 	A fiscalização para cumpriment 
e/ou complementada, a qualquer  temp  
comunicação A CONTRATADA.  

do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada 
mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL e posterior 

6. 	Fica designado pela Prefeitura 
CPF n° 033.534.698-77, Chefe do 
fiscalização do contrato, bem coma,  pr  
poderá, junto ao representante da 
irregularidades que foram verificadas, 
de comunicação oficial A CONTRATA 

servidor Marcos Antonio Francischini, RG n' 12.696.678-X e 
etor de Almoxarifado de Educação, Matricula n° 4489, para  

star  toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, que 
ONTRATADA, solicitar a corrccao  dc  CYCIMUni5 fulhus ou 
s quais, se não forem sanadas no prazo estabelecido, serão objeto 
A, para aplicação das penalidades cabíveis. 

7. 	Caberá ao servidor indicado 
efetivo do cumprimento pela CONT 
disposto no inc.  III, art.  58 e  art.  67 da  

ela Administração, conforme item 
ATADA, dos termos do presente 
ei n.° 8666/93. 

anterior, o acompAamento 
contrato, em observância ao 
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Prefeitura unicipal de Américo Brasiliense 

CLAUSULA S ITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1 — O fornecimento dos produtos será e etuado mediante expedição, pelo Departamento de Compras, da 
"Ordem de Fornecimento", da qual 'onstardo a data de expedição, especificações dos produtos, 
quantitativos, prazo, local de entrega e p  egos  unitário e total. 

2 - Durante o prazo de validade da Ata e e Registro de Pregos, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quantidades i dicadas pelo Departamento de Compras, em cada "Ordem de 
Fornecimento". 

3 — O Município de  Americo  Brasili nse não está obrigado a adquirir urna quantidade  minima  do 
material, ficando a seu exclusivo critéri a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

3.1 — Os quantitativos totais  ex  ressos no Anexo II — Termo de Referência são estimativos e 
representam as previsões do Departame to da Educação para as compras durante o período de 12 (doze) 
meses. 

4 — A existência do preço registradi não obriga o Município de  Americo  Brasiliense firmar as 
contratações que dele poderão advir. acultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado A detentor. da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

5 — 0 produto será devolvido na hip+5 ese de o mesmo não corresponder As especificações da Ata de 
Registro de Pregos, devendo ser substit ido pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 

6 — Constituem motivos para o  cancel  mento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.° 8.6.6, de 21 de junho de 1993 e nos artigos XIV e XV do Decreto 
Municipal n.° 016/2009 de 28 de maio 2009. 

7 — Os pregos registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico — financeiro, para menos ou ara mais, conforme  art.  65, II, "d" Lei 8666/93. 

7.1 - O preço a ser pago a det ntora da ata será o vigente na data da Ordem de Fornecimento, 
independente da data da entrega do  mat  rial. 

8 — Independentemente de solicitaçãc dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de pregos, para negociar a redução dos pregos visando 
manter o mesmo objeto cotado na qiialidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços de mercado. 

9 — 0 licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Pregos cancelada, desonerando-se de 
compromisso ajustado, quando a crit rio da Administracao, comprovar o desequilíbrio econômico - 
financeiro. 

9.1 — A comprovação deverá $r feita acompanhada de documentos, tais como lista de  pre  o de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transpo4te de 
mercadorias, alusivas A época da elab ração da proposta e do momento do pedido de desonerg o do 
compromisso; 
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

9.2 — Reconhecendo o desequil brio econômico — financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao ite TI; 

9.3 — A Administração, simult neamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação 
especifica para o item, bem corno se util zar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os 
praticados no mercado. 

I O - Integra a presente Ata para todos o fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como 
a Ata da Sessão do Pregão. 

I 1 - Nada mais havendo a ser declara o, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 

1  

flICIPIO 

Dirceu Brás  Pan  

Prefeito Municip  

Adjudicaria 

José Ro1río P(ván 

LTRA PROD,/DE LIMPEZA LTDA EPP 7  
/ 

Testemunhas 
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

TERMO DE IÊNCIA E NOTIFICAÇÃO TCE/SP 
PREGA I PRESENCIAL N" 0025/2019 

P OCESSO N° 0066/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO• 
CONTRATADO: ULTRA ERODUTOS 
ATA N° (DE ORIGEM):  .43 /2019. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
HIGIENIZACÃO PARA OS SEIO 
MESES. 
ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	 

UNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 
DE LIMPEZA LTDA EPP 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
S DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, DURANTE 12 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará suj no a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorr rd pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de interesse, 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
com o estabelecido na Resolução n° 0 1/201 1 do TCESP; 
eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
sso, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
ontas do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade com o artigo 90 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADO para: 

  

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mag couber. 

Américo Brasiliense, 	 Pmke de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Elizandra Marques de Assumpção 
Cargo: Diretora do Depto Municipal de Educação 
CPF: 285.915.598-86 RG: 30.331.207 5 
Data de Nascimento; 13/10/1978 
Endereço residencial completo: Rua  Jo  é  Correa  da Silva, 929 - Jardim Agua Branca - Araraquara - SP 
CEP: 14.807-274  
E-mail  institucional: direcao.dmec@a ericobrasiliense.sp.gov.br   
E-mail  pessoal: direcao.educac e s.bol.com.br  
Telefone(s): (1 	92-3583 / 	9777-5262 
Assinatura: 

Avenida Eugenio Voltarei, 	mérico Brasiliense - SP - Fone Oxx (16) 3393-9600 

Despachos e Decisões, mediante regular 
dados abaixo indicados, em consonfinci 
c) além de disponíveis no processo 
tomados, relativamente ao aludido proc 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
da Lei Complementar ri° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço 7  residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
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Advo 
(*)F 

Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

Responsáveis  clue  assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09/ RG: 8.644.116-4 
Data de Nascimento: 03/02/1961 
Endereço residencial completo: Rua  Pe.  Francisco Culturato — 761 — Vila Cerqueira — Américo 
Brasiliense — SP.  
E-mail  institucional: gabinete@americobrasiliense.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: dirceupano@hotmail.com   
Telefone(s): (16) 3393-9600 prefeitura 
Assinatura: 

Pela CONTRATADA: ULTRA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP 
Nome: José Roberto  Pavan  
Cargo: Sócio-Gerente 
CPF: 864.817.628-04 / RG: 6.957.914 
Data de Nascimento: 09/02/1953 
Endereço residencial completo: R. André Rebouças, 844, sobreloja, CEP 14.055-650 — Ipiranga —  Rib.  
Preto/SP  
E-mail  institucional: ultralim eza  ii..  om.b  
E-mail  pessoal: ultralim 
Telefone(s)-  (16) 3633-2019 
Assinatur 

3633-511 1 

o: 
cultativo. Indicaritivando já const  tuido, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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